


  A cada ano a Cidasc publicará a resolução própria 
definindo regiões e respectivos períodos. Busque as 
informações atualizadas no mapa interativo disponível 
em:

Maracujá e a virose do endurecimento dos frutos

  A cultura do maracujazeiro é uma das cadeias produtivas mais 
importantes do Extremo-Sul de Santa Catarina, principalmente pela 
produção de maracujá-azedo (Passiflora edulis).

   Cultivado em pequenas áreas, é uma cultura característica do 
agricultor familiar da região, sendo responsável pela manutenção de 
mais de 800 famílias produtoras de maracujá no Estado.  Santa 
Catarina se consolidou entre os três maiores produtores nacionais de 
maracujá, com grande importância nos meses de verão e outono na 
oferta em nível nacional, devido à alta qualidade dos frutos produzidos 
nos pomares catarinenses.
  A virose do endurecimento dos frutos, causada pelo Cowpea 
aphid-borne mosaic virus (CABMV), é uma das mais importantes 
doenças do maracujazeiro, podendo atingir mais de 70% das plantas 
em pomares doentes.

   No Brasil, a doença se encontra presente nas principais regiões de 
produção do maracujá, sendo considerada endêmica. O CABMV se 
dissemina rapidamente nos pomares através de pulgões, tratos 
culturais como poda e desbrotas, e por mudas contaminadas.

   Neste caso, as mudas são importantes fontes de contaminação em 
áreas antes livres da doença.

A portaria do vazio sanitário

  A partir da necessidade levantada pelo setor produtivo, em conjunto 
com a Companhia Integrada de Desenvolvimento Agricóla de Santa 
Catarina (Cidasc) e Empresa de Pesquisa Agropecuária e Extensão 

Rural de Santa Catarina (Epagri), em 2020 foi publicada pela 
Secretaria de Estado da Agricultura e Pecuária de Santa Catarina, a 
primeira portaria estadual sobre o vazio sanitário para a cultura do 
maracujazeiro. O vazio sanitário é uma das principais medidas de 
convivência com a virose do endurecimento dos frutos do 
maracujazeiro, devido à redução drástica do inóculo inicial do vírus na 
região, diminuindo a progressão da doença nos pomares 
catarinenses.

    A Portaria SAR nº. 17/2022 é a terceira versão da norma, e trouxe 
como principal alteração a possibilidade do estabelecimento de 
períodos de vazio sanitário regionalizados. Anualmente a Cidasc 
deverá divulgar os período de vazio sanitário e a relação de 
municípios de cada região.
   A Resolução vigente define três períodos para o vazio sanitário do 
maracujazeiro, conforme pode ser observado no mapa abaixo:

REGIÃO I REGIÃO II REGIÃO III
De 01 de julho a 

30 de julho
De 11 de julho a 

09 de agosto
De 21 de julho a 

19 de agosto

Atenção: A cada ano será publicada nova resolução, com
possibilidade de novos períodos e novas regiões com 

diferentes composições de municípios.

  Durante o vazio sanitário para o cultivo do maracujazeiro (Plassifora 
edulis) é proibido cultivar ou implantar pomar de maracujá, bem como 
manter ou permitir a presença de plantas vivas de maracujazeiro em 
qualquer fase de desenvolvimento, exceto mudas em cultivo 
protegido com tela anti-afídeos.

Portanto, a cada ano, toda pessoa física ou jurídica, parceira ou 
possuidora de área ou instalações nas quais houver o cultivo de 
maracujazeiro deve eliminar as plantas vivas de maracujá de acordo 
com o período definido para cada município, conforme regionalização. 

Como saber qual o período de vazio sanitário no
meu município?

http://www.cidasc.sc.gov.br/defesasanitariavegetal/maracuja

Ou escaneie o QR Code ao lado:

O estado é dividido em 3 regiões e períodos para          
realização do vazio sanitário do maracujazeiro azedo:

De 01 de julho a 30 de julho : Araquari, Araranguá, Balneário Arroio 
do Silva, Balneário Barra do Sul, Balneário Gaivota, Barra Velha, 
Corupá, Criciúma, Ermo, Forquilhinha, Garuva, Guaramirim, Içara, 
Itapoá, Jacinto Machado,Jaraguá do Sul, Joinville, Maracajá, 
Massaranduba, Meleiro, Morro Grande, Passo de Torres, Praia 
Grande, Santa Rosa do Sul, São Francisco do Sul, São João do 
Itaperiú, São João do Sul, Schroeder, Sombrio, Timbé do Su, Turvo e  
Balneário Rincão

REGIÃO I

REGIÃO II
De 11 de julho a 09 de agosto: Ascurra, Balneário Camboriú, 
Balneário Piçarras, Benedito Novo, Biguaçu, Blumenau, Bombinhas, 
Brusque, Camboriú, Campo Alegre, Canelinha, Capivari de Baixo, 
Cocal do Sul, Doutor Pedrinho, Florianópolis, Garopaba, Gaspar, 
Governador Celso Ramos, Guabiruba, Ilhota, Imaruí, Imbituba, 
Indaial, Itajaí, Itapema, Jaguaruna, Laguna, Luiz Alves, Morro da 
Fumaça, Navegantes, Nova Veneza, Palhoça, Paulo Lopes, Penha, 
Pomerode, Porto Belo, Rio dos Cedros, Rio Negrinho, Rodeio, 
Sangão, São Bento do Sul, São José, Siderópolis, Tijucas e Timbó.

REGIÃO III
De 21 de julho a 19 de agosto: Demais municípios do Estado não 
listados nos incisos I e II.

Os infratores das disposições desta Portaria ficam sujeitos às medidas fitossanitárias 
e às penalidades previstas na Lei n.°17.825, de 12 de dezembro de 2019

e Decreto Estadual n.° 727, de 20 de julho de 2020.  


